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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2021/PE - SRP 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
AUTOMOTIVAS NOVAS, GENUÍNAS DE REPOSIÇÃO, COM MAIOR DESCONTO 
PERCENTUAL SOBRE A TABELA DAS MONTADORAS DESTINADAS A MANUTENÇÃO 
DOS TRANSPORTES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO TAMBORIL/CE. 
VIA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Maior Percentual de Desconto. 
LOCAL DO PREGÃO: www.bllcornpras.org.br  "Acesso Identificado no link -licitações". 

CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS A PARTIR DO DIA 01/07/2021 ATÉ 13/07/20211 Às 
08H45M1N (HORÁRIO DE BRASÍLIA) NO SITE BLLORG.BR . 
ABERTURA DAS PROPOSTAS 13/07/2021 ÀS 09H00MIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ÀS 09H30MIN DO DIA 13/07/2021. 
REFERENCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DE). 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL - CE torna público, para conhecimento os 
interessados, que A Pregoeira, Lilian Silva de Sousa Paiva, juntado ao processo administrativo de jue 
trata esta licitação, receberá e abrirá no horário, data e local acima indicado, as PROPOSTAS DE 
PREÇOS, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, referentes à licitação objeto deste instrume to, 
para a escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a contratação do objeto desta licita ão, 
observadas as normas e condições do presente Edital e nos termos do Decreto Federal n° 7.892, de 23 
de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto Federal n° 9.488, de 30 de agosto de 2018—Decreto 
Federal 10.024 de 20 de Setembro de 2019, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Lei 
Complementar 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 5  Lei Federal N° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e do Código Civil Brasileiro 
(Lei 10.406/2002) e as exigências estabelecidas neste Edital. Nesta licitação serão encontradas palavas, 
siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo: 

1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação; 
3. HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômLco 
financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços 
4. ADJUDICATÁRIA.- Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
S. CONTRATANTE: O Município de Tamboril/CE que é signatário do instrumento contratual; 
6. CONTRATADA: Pessoa jurídica a qual foi adjudicado o objeto desta licitação e é signatária do 
contrato com a Administração Pública; 
7. PREGOEIRA: Servidor(a) ou nomeada, designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, 
que realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de 
habilitação, abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do 
lance de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução Jos 
trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos; 
8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, form da 
por, no mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência a Pregoeira durante a realização do 
pregão; 
9. AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido 
de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocató 
decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos da 
Pregoeira, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da 
licitação por meio eletrônico e promover a celebração do contrato; 
10. PMT: Prefeitura Municipal de Tamboril; 
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11.DOE: Diário Oficial do Estado; 	 "", 	' 
12. ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - B Ç, 	̀d om,' 
conveniada com o Município de Tamboril mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional.. 
13. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: conjunto de procedimentos para registro formal de 
preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras; 
14. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: documento vinculativo, obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participa_ tes 
e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatóri e 
propostas apresentadas; 
15. ÓRGÃO GERENCIADOR: órgão ou entidade da administração pública federal responsável ela 
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de registro de 
preços dele decorrente; 
16. ÓRGÃO PARTICIPANTE: órgão ou entidade da administração pública que participa os 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços; 
17. ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: órgão ou entidade da administração pública que, não te do 
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata 
de registro de preços. 

1- DO OBJETO 
1.1 —REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE PEÇAS 
AUTOMOTIVAS NOVAS, GENUÍNAS DE REPOSIÇAO, COM MAIOR DESCONTO 
PERCENTUAL SOBRE A TABELA DAS MONTADORAS DESTINADAS A MANUTENÇ O 
DOS TRANSPORTES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO TAMBORIL/CE. 

1.2 — Compõem o presente Edital, os seguintes anexos: 

ANEXO I- TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO (ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS); 
ANEXO II — MODELO DE CARTA PROPOSTA; 
ANEXO III - MINUTA DE DECLARAÇÕES; 
ANEXO IV — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 

2 - DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO. 
2.1 - Poderão participar desta licitação pessoa jurídica sob a denominação de sociedades empresá t as 

`-` 	(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) eI  de 
sociedades simples, associações, fundações, e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas n te 
País, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Tamboril/CE e 4ue 
satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos soci ~ 's, 
compatíveis com o objeto da licitação e previamente credenciadas perante a Bolsa de Licitações e Leil es 
do Brasil - BLL, até 01 (um) dia antes da data de realização do pregão, mediante atribuição de chave de 
identificação e de senha pessoal e intransferível do representante credenciado ou operador da correi ra 
de mercadorias, quando for o caso, e subseqüente encaminhamento da proposta de pre s, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horários estabelecidos neste edital. 
2.1.1 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
2.1.2 - Quaisquer dúvidas em relação ao acesso no sistema operacional poderão ser esclarecidas p lo 
número (41) 3042-9909 ou ainda através de uma corretora de mercadorias associada. A relação come ta 
das corretoras de mercadorias vinculadas a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL - poderá er 
obtida no site www.bllcompras.org.br , acesso "corretoras". 
2.1.3 — Para participar do pregão o interessado deverá previamente se credenciar junto a Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil - BLL, provedora do sistema, através de corretora de mercadorias associ da 
ou diretamente no site da Bolsa. O licitante deverá estar credenciado, através da corretora ide 
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mercadorias associada à Bolsa de licitações e Leilões do Brasil - BLL por ele indicada, juntq ,repj ./ 
CRO - Central Regional de Operações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL. 

2.1.4 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Instrumento particular de mandato, outorgando à corretora associada, por meio de seu operador 
devidamente credenciado junto à Bolsa de licitações e Leilões do Brasil - BLL, poderes específicos de 
sua representação no pregão. 
b) Declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação. 

2.2 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
pregão eletrônico. 
2.3 - Não será admitida a participação dos interessados sob a forma de consórcio. 
2.4 Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes 
tenham sido --aplicadas, por força da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, de acordo c+n  o 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), TCU/CNJ. A Pregoeira fará pesquisa n6 site 
htps://certidoes-apfaPEs.tcu.gov. br/ na fase de habilitação, declarando inabilitadas os licitantes qu se 
enquadrem nesta situação; 

b) Cumprindo pena/idade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de Tamboril/CE; 
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação; 
d) Reunidos sob forma de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade contrataná,  ou 

responsávelpela licitação; 

J) 	Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física oujurídica; 
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada afuncionar no País; 

De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no art:go 90,  seus incisos e parágrafo da 
Lei Federal n° 8.666193 e suas posteriores atualiaç3es; 

2.5 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
2.6 - Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
2.7 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, medi nte 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, através do Sistema de 
Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de licitações e Leilões do Brasil - BLL. 
2.8 - Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira designada, mediante a inserção e monitoramento. de 
dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações" constante da página eletrônica da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil - BLL: www.bllcompras.org.br  
2.9 - As empresas, pessoas fisicas ou jurídicas e as sociedades simples interessadas deverão nomear 
através do instrumento de mandato previsto no item 2.1.4 "a", com firma reconhecida, operador 
devidamente credenciado em qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de licitações e Leilões 
do Brasil - BLL, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais at4s e 
operações no site: www.bllcompras.org.br ; 	 1 
2.10 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente por meio de corretora 
contratada para representá-lo, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em can1po 
próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento ás exigências de habilitação previstas 
no Edital. 
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2.11 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de pre s 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
privativa. 
2.12 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer preão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa 1 de 
Licitações e Leilões do Brasil - BLL; 
2.13 - E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualcuer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e Leilõesl  do 
Brasil - BLL a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros; 
2.14 - A licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento diretamente no site da Bolsa l  ou 
através de uma corretora de mercadorias associada. No caso de optar pelo credenciamento por corretora, 
a relação completa daquelas vinculadas a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, poderá ser ob ida 
no site www.bll.orgcompras.org.br- acesso "corretoras" até no mínimo 01 (uma) hora antes do hor rio 
fixado no editai para o recebimento das propostas. 
2.15 - O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bols de 
Licitações e Leilões do Brasil - BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos ela 
utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela entidade 
2.16 - A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para ressarcimento dos cu tos 
de desenvolvimento, atualização e manutenção do Sistema e não representa emolumentos ou tarifaão 
pela prestação de serviços, nos termos do artigo 5°, inciso III, da Lei n°. 10.520/2002; 
2.17 - As corretoras que participarem como representantes de licitantes perante o Sistema podarão 
negociar livremente a cobrança de outros valores a titulo de corretagem pelos serviços prestados. 
2.18 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear, através do instrument4 de 
mandato, previsto no subitem 5.7.1, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 
qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, atribuiido 
poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no 4ite: 
www.bllcompras.org.br ; 
2.19 - O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 
diretamente ou através de corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - 
BLL por ele indicada, junto à respectiva CRO - Central Regional de Operações da Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil - BLL, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento; 

3. DA COTA RESERVADA PARA ME E EPE (LOTE II) 
a) Conforme instituído pelo art. 48, inciso III da lei Complementar 123/06, na redação dada pela Lei 
Complementar 147/14, fica reservado cota para a contratação de microempresas, empresas de pequeno 
porte e o microempreendedor individual, por força do art. 18-E da mesma lei complementar. 
b) Para a cota reservada para as microempresas, empresas de pequeno porte e o microempreendedor 
individual, a proposta comercial deverá ser apresentada com a seguinte 
indicação LOTE RESERVADO ME/EPE/MEI, conforme situações previstas no art. 48, inciso ifl  da 
LC 123/06. 
c) Os Lote II será de concorrência exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte. 

11- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1.2 - O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da propsta, 
atentando também para a data e horário do início da disputa. 
3.1.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico 4 na 
documentação relativa ao certame; 
3.1.4 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
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3.1.5 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edioc T/'  
por meio de chave de acesso e senha.  
3.1.6 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado som nte 
serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 
3.1.7 - Ao realizar o cadastro dos valores nos respectivos itens, a licitante fica ciente e anui coLa os 
seguintes termos: 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
b) Declara, sob as penas da lei, principalmente a disposta no art. 7° da Lei n° 10.520/2002, que 
satisfaz plenamente todas as exigências habilitatórias previstas no certame, em obediência ao 
disposto no art. 40,  VII da Lei n° 10.520/2002. 
c) A participação no pregão eletrônico dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante. 
a) Para participação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo própric do 
sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está 
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório e seus anexos. 
b) A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
licitante às sanções previstas na legislação de regência, sem prejuízo de qualquer sanção criminal 
cabível. 
c) Até a abertura da sessão, os licitantes poderão alterar a proposta anteriormente cadastrad ou 
substituí-Ia. 
d) Após abertura do certame, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo j$isto 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 
e) A proposta será desclassificada se for contrária, expressamente, às normas e exigências deste 
edital. 
f) Não serão aceitas propostas parciais (quantidade inferior), com relação a cada item. 
g) A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condi3ões 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento 1  das 
disposições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 
seus termos, bem como fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promove do )  
quando requerido, sua substituição. 

3.2. - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
3.2.1-A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada noprao de 02 (duas) horas, a contar da 
solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

a) ser redzgida em língua portuguesa, datilografada  ou digitada, em uma tia, sem emendas, rasuras, entrelinh s ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal 

b) conter a indicação do banco, número da conta eagíncia do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

322-A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do cop trato 
e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
3.2.2. 1 -Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e proce ncia, 
vinculam a Contratada. 
3.23-Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismo e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 
3.2.3.1-Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiro; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão stes 
últimos. 
324-A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem c ilier 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resul ado, 
sob pena de desclassificação. 
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3.23-A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo consid  eia da 
que não corresponda às especificações ali comidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
licitante. 
3.2.6-As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementres 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
3.2.7. A licitante declarada vendedora para o lote deverá fornecer a tabela de preços do 
fabricante inclusive por meio informatizado, no prazo de até 05 (cinco) dias contado a partir da 
data da entrega da proposta. 

4 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
4.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
4.2- A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que rião 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
4.3-A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
4.4-A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
4.5-0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 4tas 
participarão da fase de lances. 
4.6-0 sistema disponibi]izará campo próprio para troca de mensagens entre A Pregoeira e os licitante. 
4.74niciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
4.8-0 lance deverá ser ofertado pelo maior desconto percentual sobre a tabela do fabricante do 
veículo. 
4.9-Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 
4.10-0 licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
4.11-O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos larfres 

• 	intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% (um or 
cento). 
4.12-0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
4.13-Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto em que os licitntes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
4.14-A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automatica,,ente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
4.15-A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocotrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários  
4.16-Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticame1te. 
4.17-Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá A Pregoeira, assessotado 
pela equipe de apoio, just?/jcadamente,  admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
4.18-Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo percentual de desconto, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
4.19-Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valo do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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4.20-No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregãç, o 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 	 ' 
4.21-Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superio1 0 z 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
4.22-0 Critério de julgamento adotado será o Maior Desconto Percentual por Lote sobre a tabela do 
fabricante do veículo, conforme definido neste Edital e seus anexos. 
4.23-Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o percentual de desconto de sua propos 
4.24-Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as niicroempres is e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de apli ar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 
4.25-Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa ,de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance s rão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
4.26-A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última of crta, 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (c co) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
4.27-Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nã se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empres4 de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classiflcaão, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
4.28-No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
4.29-A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
4.30-Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele pre4isto 
no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos b4is e 
serviços: 
4.30.1-no pais; 
4.30.2-por empresas brasileiras; 
4.30.3-por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
4.30.4-por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa om 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 
na legislação. 
4.31-Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
4.32-Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, A Pregoeira deverá encaminhar, elo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
4.33-A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
4.34-A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, en'r1e a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o taso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edita' e já 
apresentados. 
4.35-Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

4.2-DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
4.2.1-Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro ugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
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contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7 ,' ?~-, e 
do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 
4.2.2-Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao p ço-
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestam nte 
inexequível. 
4.23-Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos os 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites rnínit os, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
4.2.4-Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
4.23-Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, COM 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante av iso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 
4.2.6-A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-i ail, 
no prazo de 02h (duas horas),sob pena de não aceitação da proposta. 
427-0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 
428-Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenhaiti as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, aléri de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por i ieio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 
429-Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ac seu 
perfeito manuseio, quando for o caso; 
4.2.10-Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, A Pregoeira examinará a proposta ou 1 nce 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário ara 
a sua continuidade. 
4.2.11-A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
4.2.12-Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, pc dera 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
4.2.13-A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos d4nais 
licitantes. 
4.2.14-Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá iova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 dano 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
4.2.15-Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do liciinte, 
observado o disposto neste Edital. 	 1 
5- DA HABILITAÇÃO 
5.1-Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proIosta 
classificada em primeiro lugar, A Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame u a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
5.2-Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https;/Icertii 
apf.aPEs.tcu.gov.br/).  
5.3-A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu ócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impot

x
s ao 
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responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar cotio 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
5.4-Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impedit 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
53-A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecim 
similares, dentre outros. 
5.6-0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
5.7-Constatada a existência de sanção, A Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de cond 
de participação. 
5.8-No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do erril 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina ai 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
5.9-Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessáric 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encamir 
los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
5.10-Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, si 

1 
 

aqueles legalmente permitidos. 
5.11-Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licit 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
5.12-Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de número 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
recolhimento dessas contribuições. 

A PREGOEIRA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2021/PE - SRP 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
NOME DO LICITANTE: 

5.111- Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anvers WC 

documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem validade. 
5.13.2 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que legalmente e com regulari ade 
permita a sua emissão e consulta pela Internet, a Pregoeira poderá verificar a autenticidade deste atx wés 
de consulta junto ao respectivo site. 
5.13.3 - Para a habilitação jurídica e qualificação técnica, o licitante deverá, nos documentos exig dos 
neste instrumento convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o ol jeto 
da licitação. 
5.13.4 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu 
funcionamento paralisado no dia da abertura da sessão pública, a licitante deverá, sob pena & ser 
inabilitada, apresentar, o referido documento, constando o termo final de seu período de vali lade 
coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena d ser 
inabilitada supervenientemente, enviar o documento à Comissão nas condições de autenticação do tem 
5.111, para que seja apensado ao processo de licitação. 
5.13.5 - A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação a te o 
recebimento da documentação onal dentro das condições dispostas no item 5.13.1. 
5.13.6 - O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazc 
estabelecido, acarretará nas sanções previstas neste Edital, podendo A Pregoeira convocar a empi 
apresentou a proposta ou o lance subsequente. 
5.13.7 - Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou sej 
matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos 
válidos para matriz e todas as filiais. 
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5.1.1 - DOCUMENTOS HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA 	 / 	) 
5.1.1.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA: S4 E 
a). NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empr sas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
b). EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à veriflcação 
da autenticidade no sítio www.12orta1doem12reendedor.ov. br ; 
c). NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU EMPRESA INDIVIDUAL )E 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
d) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro ivil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administrad res; 
e). NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO 
NO PAIS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente; 
OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou Ti] 
consolidação respectiva. _] 

e). CÓPIA DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF do Titular, no caso de firma individual 
ou do(s) sócio(s), quando se tratar de sociedade; 

5.1.1.2 - PROVA DE INSCRIÇÃO NA: 
a) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Fazenda Estadual (ICMS/FIC); 

5.1.13- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
Provas de regularidade, em plena va1idade para com: 
a) - a Fazenda Federal (Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e 
à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014); 
b) - a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicilio da licitante) - Ca 4o o 
licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, dererá 
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
c) - a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitnte, 
ou outra equivalente, na forma da Lei; 
d) - Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de 
Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT; 

F)r
BS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu contexto, será consider4la o 
azo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 

5.1.1.3.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restriçãc; 
5.1.1.12- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o praz de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a 
regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa, conforme os ditames da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações posteriores 
5.1.1.3.3 - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do d.ikeito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, Ou a 
revogação da licitação. 
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5.1.1.4 - QUALIFICAÇÃO TECNICA 	 Ji 

5.1.1.4.1. Apresentação de no minimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de for1Lt44o 
executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por 
entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando a plena satisfaçã de 
sua execução. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e 
com identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pé ,, soa 
física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, com firma reconhecida em cartório do 
declarante, estando às informações sujeitas à conferência pelo(a) Pregoeira(a) ou quem este indicar, Bem 
como as demais informações: 
a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emitente do atestado;  
b) nome e CNPJ da empresa que executou o fornecimento; 
c) descrição dos fornecimentos; 
d) período de execução; 
e) local e data da emissão do atestado; 
f) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado. 
5.1.1.4.2. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução 
ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, confo e 
o caso. 
5.1.1.4.3. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 
comprovação ao que dispõe o item 5.1.1.4.2, instrumento de nota fiscal/contrato de prestação de 
fornecimento respectivos ao qual o atestado faz vinculação. 

5.1.1.5 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
5.1.1.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente 
registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das fo has 
nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos 
compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através do 
cálculo dos seguintes índices contábeis, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices ofi iais 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
5.1.1.5.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contá eis 
assim apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Dirio 
do qual foi extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei 
n°. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou 
publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que 
esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em 
que está a sede da companhia. 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caio a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas bara 
as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do 
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domii1io 
da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes ternos 
devidamente registrados na Junta Comercial, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contadoÉ ou 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
5.1.1.5.3. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 5.1.1.5.1, no míniio: 
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e 
encerramento). 
5.1.1.5.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
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Digital - SPED poderá aprert 

En tende-se que a expressão na jorma aa tez constante no item 5.1.1.5.5 engloba 
mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Para efeito o que determina o Art. 2° do Decreto N° 9-4-55, 
de 6 de novembro de 2018); 	 - 

QJj A autenticação de livros contábeis das pessoasjurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá serfiiti pelo 
Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n° 6.022, de 22 dejaneiro de 2007, por mel 2 da 
apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasi do 
Ministério da Fazenda. (Ari. 1° do Decreto N°9.555, de 6 de novembro de 2018). 	 - 

5.1.1.5.7. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
5.1.1.5.8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 
1420/2013 e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para m orei 
informações, verificar o site www.receita.gov.br , no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Bala nço 
Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° das Instrui ões 
Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/201 de 
relatoria do Ministro Valmir Campelo. Devendo vir Acompanhado com a CRP do Conta1or 
responsável, dentro do prazo de validade. 
5.1.1.5.9. Com base nas informações constantes das Demonstrações Contábeis/ Financeiras, as empresas 
deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem 
consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situ ção 
financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que ou igual a um (i), 
Solvência Geral (SG), maior que ou igual a um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que ou igual a um 
(>1), resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG = 	 Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

5.1.1.5.10. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos ín 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrin 
liquido de lO% (dez por cento) do Valor Estimado da contratação. Devendo a comprovação ser 
relativamente à data de apresentação da proposta, mediante apresentação da Certidão Simplifica( 
Junta Comercial da sede do licitante, emitida em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data ma 
para recebimento dos envelopes. 
5.1.1.5.11. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 
distribuidor da sede da pessoa jurídica (artigo 31 da Lei n° 8.666/93) em data não superior a 30 (t 

dias. 
5.1.1.5.12. Para comprovação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos d 
Complementar n° 147/2014, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos arts. 42 a 
referida Lei é necessário a apresentação, junto com os documentos na fase de Habilitação, aléi 
declaração da condição de ME/EPE ou MEl a Certidão Simplificada (com data não inferior a 30 (t 

dias da data de abertura do certame) expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8°, da 1 
103/2007 do DNRC - Departamento Nacional de Registro no Comércio. Conforme o caso. 
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5 1 1 5 13 Ficam dispensado da apresentação da exigência prevista nos itens 5.1 . 1 . 1 7J" 5 1 12 
5.1.1.5.1 ao 5.1.1.5.10 deste tópico a figura do Microempreendedor Individual (MEl), 1e 
comprovar e apresentar as demais exigências. 
5.1.1.5.13.1. O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha aufe. ido 
receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do Balanço 
Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item anterior, conforme 
art. 1.179 §2° do Código Civil e artigo 18-A, § 10 da Lei Complementar n° 123/2006, entretanto deirerá  
apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individi aia, 
para comprovar tal condição. 

5.1.1.6 - DEMAIS EXIGÊNCIAS: 
a) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que 
cumpre a proibição prevista no Inciso XXXIII do artigo 7° da constituição federal, combinado coin o 
inciso V do artigo 27 Lei n°. 8.666/93 - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dez ito 
anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, s Ivo 
na condição de aprendiz. Sugere-se o modelo apresentado neste edital, em papel da própria emptesa, 
contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pes,soa 
legalmente habilitada e que seja possível identificar quem assinou; 
b) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sot as 
penas da Lei, de que tem conhecimento de todos os parâmetros e elementos do produto a ser 
ofertado e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, confo i-ne 
modelo constante dos Anexos deste edital. Contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJj VIF 
da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível identificar quem 
assinou; 
c). Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob as 
penas da Lei, de que conhece e aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o direito recu sal, 
bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento intqgral 
das obrigações objeto da licitação. Sugerimos o modelo constante no edital, em papel da própria 
empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assindas 
por pessoa legalmente habilitada e que seja possível identificar quem assinou; 
d). Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando par os 
devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a nossa par ticip4ção 
em licitações ou contratações com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. Sugere-se o 
modelo apresentado neste edital, em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso 
identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja 
possível identificar quem assinou. 

6.0 - ORIENTAÇÕES SOBRE AFASE DE HABILITAÇÃO: 
6.1 - Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPJ/( PF, 
ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento que 
ele é válido para todos os estabelecimentos-sede e filiais - da licitante. 
6.2- Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerad s se 
forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado. 
6.3- Somente serão aceitos os documentos enviados imediatamente no sistema, não sendo adn -útido 
posteriormente, o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro documento, nem permitido à licitante 
fazer qualquer adendo aos entregues a Pregoeira, exceto os originais ou cópias autenticadas dos 
documentos enviados quando solicitado; 
6.4- As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata, caso exi .das 
neste edital, que não apresentarem expressamente o seu período de validade, deverão ter sido cmii idas 
nos 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da sessão. 
63- A Pregoeira poderá, também, solicitar originais de documentos, para fim de verificação, sem o o 
licitante obrigado a apresentá-los no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados a partir da solicitação, sob 
pena de, não o fazendo, ser inabilitada. 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88)3617-1188 - www.tamboril.ce.gov.br  



Prefeitura de 
Tamboril L(O Ii 

- 

7.0 - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS 
7.1 - O credenciamento prévio na Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL dever2 
providenciado até 01 (um) dia antes da data e hora de apresentação das propostas constanu 
preâmbulo deste edital. No horário e data ali mencionados, o licitante apresentará declaração, consta 
o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no edital, incluindo aqu 
que não estejam contempladas pela regularidade perante o Cadastro de Fornecedores da Prefegura 
Municipal de Tamboril/CE. 
7.2 - A partir da hora e data previstos no Edital, será aberta a sessão pública do pregão eletrônico relA 
Pregoeira com a divulgação das propostas de preços recebidas, analisadas a conformidade das mes as 
com as especificações técnicas e demais exigências çonstantes do edital, excetuando-se a anális de 
preços, que dar-se-á posteriormente, decidindo motivadamente a respeito, e procedendo a classificação 
exclusivamente daquelas que tenham atendido às exigências deste edital. 
7.3 - Os lances serão apresentados de forma sucessiva e em preços distintos e decrescentes. 
7.4 - No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico,, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando a 
Pregoeira, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados; 
7.5 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrollico 
será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos 
participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão 
7.6 - O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etap de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lancê de 
menor valor; 
7.7 - A desistência de apresentação de lance por parte de licitante convocado pela Pregoeira implic4 na 
exclusão do mesmo da etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado por ele, para e4ito 
de ordenação das propostas. 
7.8 - Declarada encerrada, a etapa de lances, A Pregoeira verificará a aceitabilidade das ofertas no que se 
refere à exequibilidade do valor e classificará as propostas na ordem crescente dos valores ofertados. 1 
7.9- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complemehtar 
123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações posteriores, A Pregoeira aplicará os critérios para 
desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma: 
7.9.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 
7.9.2 - Para efeito do disposto no 7.111, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pen de 
preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
II - Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do incio 1 
deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 
deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também todos no praz4 de 
cinco minutos cada, sob pena de preclusão; 
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de peqeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.9.1 deste Edital, será realizado sorteio 
para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.9.3 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.9.2 deste Edital, o objeto licilado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.9.4 - O disposto no item 7.9.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver ido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
7.10 - Após o desempate, poderá A Pregoeira ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o alor 
de referencia definido pela administração pública. 
7.11 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, e os 
presentes à sessão serão comunicados. 
7.12 - Caso o licitante desatenda às exigências de habilitação, a Pregoeira realizará análise 1 dos 
documentos de habilitação do licitante classificado em 2° lugar, e assim sucessivamente, até a apur ção 
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de um que atenda ao edital, podendo ainda a Pregoeira negociar diretamente com este,  p ár~P 
obtido preço melhor, sendo o mesmo declarado vencedor do certame. 
7.13 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualif 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 1 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, is 
indicando contra qual(is) decisão(ôes) pretende recorrer e por quais motivos, em campo própri 
sistema. 
7.14 - Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existênci 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
7.15 - Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as conci 
de admissibilidade do recurso. 
7.16 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decad 
desse direito. 
7.17- Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados pira, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 4ue 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata os 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
7.18 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.19 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no ende ço 
constante neste Edital. 
7.20 - Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina 
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes 
requisitos: 

a) O endereçamento A Pregoeira Oficial da Prefeitura de Tamboril/CE; 
b)A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos comprobatótios) 
se for o caso, contendo o nome, prenome, estado Civil, profissão, domicílio, número do documento de identficafão, 
devidamente datada, assinada dentro dopra<o editalício; 
c)O fato, ofundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra ra<oados; 
d) O pedido, com suas especificações. 

7.21 - Na hipótese de interposição de recurso, A Pregoeira quando mantiver sua decisão, encaminhará os +tos 
devidamente fundamentado à autoridade competente. (Art. 13, IV do Decreto Federal n°. 10.024120 19). 
7.22 - O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na invalidação apenasj dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.23 - Uma ve<  decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade dos ztos 
praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homoloará 
o procedimento licitatório. 
7.24.1 - Caso a Autoridade Superior, não esteja conectada para homologação e/ou adjudicação, a sesão 
será suspensa e a qualquer momento esses atos serão procedidos, devendo os interessados consultarein o 
sistema. 
7.25 - O acesso àfase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes. 
7.26 - Não será concedido pra<o para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando nãojustificada a inte*ção 
de interpor o recurso pelo proponente. 
7.27.0 - Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. Não serão admitidos 
recursos apresentados fora do prar<o legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não ident/icad4 no 
processo para responder pela Licitante. 
7.28 - A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço eletrônico 
http://municípios.tce.ce.gov.br/licitacoes/  - Portal de Licitações dos Municípios do Estado do Ceará, bem comoi no 

fianelo'grafo do município, e ainda no campo próprio do sistema promotor. Podendo ainda ser encaminhado no endereço 4e e-
mail, quando informado pelo recorrente na peça recursaL 
7.29 - A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado e 
marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos. 
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7.30 - A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilita 
documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fi!S e , ter 
melhores subsídios para assuas decisões. 
7.31 - Todos os procedimentos da Pregoeira e dos licitantes durante as sessões serão registrados em ata 
divulgada no sistema eletrônico, inclusive a indicação do licitante vencedor, a classificação dos lar ces 
apresentados e demais informações relativas à sessão pública do pregão. 
7.32 - Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apres nte 
situação regular, no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da 
homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo A Pregoeir 
7.33 - A Pregoeira retornará às atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, 
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habüitaçãD e 
celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
7.34 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega das propo tas 
esta licitação realizar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, na mesma hora e mesmo local, podendo no 
entanto, A Pregoeira definir outra data, e horário, fazendo a publicação e divulgação na mesma foima 
adotada inicialmente. 
7.35 - A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à reali<ação da sessão pá lica 
precedente ou em que seja anulada a proyria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulado ç  e os 
que dele dependam. 
b) ,Quando houver erro na aceitação do preço melhor class/icado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regulari<ação fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, 510  da LC n° 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediata4'nte 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

7.36- Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
7.36.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

8.0 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
8.1. A Contratante, além das obrigações resultantes da observância da Lei n.° 8.666/93, deverá obedecer 
às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexo a este edital. 

9.0 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
9.1. A Contratada, além das obrigações resultantes da observância da Lei n. °  8.666/93, deverá obedecer 
às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexo a este edital. 

10.0- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
10.1 - A adjudicação desta licitação em favor do licitante cuja proposta de preços ou lance, se houver, 
seja classificado em primeiro lugar, é da competência da Pregoeira. 
10.2 - A homologação deste pregão é da competência do titular da origem desta licitação. 
10.3 - O titular da origem desta licitação se reserva o direito de não homologar ou revogar o prese te 
processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovadb e 
mediante fundamentação escrita. 

11. DA FONTE DE RECURSOS E DA(S) DOTAÇÃO (ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S): 
11.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria Contratante quando 11  da 
elaboração do termo de contrato. 
11.2. Com  base no art. 7°, § 2° do Decreto Federal n°7.892 de 23 de janeiro de 2013, que Regulamentá o 
Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei ti2  8.666, de 21 de junho de 1993, preceitua: ",Na 
licitação para registro de preços não e' necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida pari a 

formalização do contrato ou outro instrumento hábil'. 
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12 DILIGÊNCIA Em qualquer fase do procedimento licitatorio, o(a) Pregoeira(a) ou £tadçJ 
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar infoft&áç4i" 
permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do proc4so, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 4rta 
Proposta, fixando o prazo para a resposta. 
12.1 - Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no pizo 
determinado pelo (a) Pregoeira(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 

13. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
13.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da(s) Secretaria(s) Gestor (s), 
representada(s) pelo(s) Secretário(s) Ordenador (és) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que 
observará os termos da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais normas pertinente-s. 
13.1.1. Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços (ANEXO IV) a ser 
celebrada. 
13.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, dev rão 
obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital. 
13.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o MUNICIPIO DE TAMBORIL/CE - CE 
convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromísso 
para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este 
Edital. 
13.2.1. O licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para 
subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perkdo, 
quando solicitado pelo licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo 
aceito pelo MUNICÍPIO DE TAMBORIL/CE. 
13.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a At de 
Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à aplicação das penalidades previstas neste 
Edital. 
13.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultLdo 
à administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final 
das Cartas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, 
preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos1 na 
planilha de custos anexa ao Termo de Referencia. 
13.2.4. Os contratos de fornecimento decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizados om 
o recebimento da Autorização de Compra e da Nota de Emprenho pela detentora. 
13.2.4.1. A Nota de Empenho será encaminhada ao 1° classificado para cada lote da Ata de Registr9 de 
Preços, quando da necessidade do fornecimento do produto. 
13.2.4.2. A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
13.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos 
quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal, até o 
quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação 
aos possíveis termos aditivos. 
13.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto nos artigos, 
57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666/93. 
13.5. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 10 do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. (Art. 12, § l do 
Decreto 7.892/2013) 
13.6. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatilfa e 
vigerá PELO PRAZO DE até 12 (DOZE) MESES. 	 1 
13.7. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos 
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objeto (s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições. 
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13.8. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo bei*ziá 20 
registro, quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por ouf.rór 
legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou sup 
ao registrado. 
13.9. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de aviso da 
Comissão de Licitação da Prefeitura de TAMBORIL/CE e ficarão à disposição durante a vigência da Lta 
de Registro de Preços. 
13.10. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o mer 
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 
13.11. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preç de 
mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 
13.12. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o forneci lor 
poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamen De 
apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preç de 
mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente. 
13.13. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticado: no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da C Lrta 
Proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econôm Co-
financeira. 
13.14. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguai ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado lote. 
13.15. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convoca os 
demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condi Sés 
do 10  colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

14— DA FISCALIZAÇÃO 
14.1 - A execução do Termo Contratual será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação )or 
intermédio de servidor designado pelos Secretários do Município de Tamboril/CE. 
14.2 - A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse do Municípi de 
Tamboril/CE. 
14.3 - Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto do Termo Contratual deverão ser 
prontamente atendidas pelo fornecedor, sem qualquer ônus para o Município de Tamboril/CE. 

15.0 - DO PAGAMENTO 
15.1 - O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto licitdo, 
mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, diretamente pela 
Secretaria de origem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor. 
15.1.1 - Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições da habilitação, 
cuja confirmação será feita através de consulta ao CRC ou através da internet nos respectivos sites rios 
órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal. 
15.2 - Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, 
o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, frião 
ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para o Município. 	 1 
15.3 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais m41tas 
ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

16.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
16.1 - Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que: 
16.1.1 - Ensejar retardamento da realização do certame. 
16.1.2 - Cometer fraude fiscal. 
16.1.3 - Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame. 	

1 
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16.1.4 - Apresentar documento ou declaração falsa.  
16.13- Não mantiver a proposta de menor preço ofertado em qualquer fase do certame. t/-ÇIÇ4 o Ø/ 
16.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo. 
16.1.7-Cometer fraude na entrega do produto, e 
16.1.8 - Descumprir prazos. 
16.2 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da PREFEITURA MUNICIPAL E 
TAMBORIL - CE, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por i ual 
período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais coniinações legais. 
16.3 - A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, a advertên(rnas, 
suspensões e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, Sem 
prejuízo das sanções legais na esfera cível e criminal, além de muitas estipuladas na forma a seguir: 
a) Multa de IO% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de recusa do fornecedor em ass ar 
o Termo Contratual em 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação. 
b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, na entrega do prod to, 
sobre o valor global do Contrato. 
c) Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de: 
c.1)Atraso, superior a trinta dias, na entrega do produto. 
c.2) Desistência de entregar o produto. 
16.4 - As multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo cumulativo. 
16.5 - O valor da multa aplicada será deduzido pela Administração por ocasião do pagamento, momento 
em que a unidade responsável pelo mesmo comunicará à CONTRATADA. 
16.6 - As suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar com o Município de Tamboril E 
serão aplicadas à CONTRATADA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos em que a inadimplência 
acarretar prejuízos para a Administração. 
16.7 - A declaração de Iidoneidade para licitar e contratar com o Município de Tamboril/CE, 4erá 
aplicada à CONTRATADA que der causa, por duas vezes, à suspensão prevista no item anterior. 
16.8 - As sanções previstas no item 16.7 poderão ser aplicadas à Contratada que: 
16.8.1 - Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação. 
16.8.2 - Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração Pública, em virtud de 
atos ilícitos praticados. 
16.9 - A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência parcial a outra Emprésa, 
sem prévio assentimento do Orgão/Entidade, enseja sua rescisão com as conseqüentes penalidades 
previstas legalmente e contratualmente. 
16.10 - Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida a proceso 
administrativo para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da citação, da ampla deesa 
e do contraditório, assegurados pela Constituição Federal de 1988. 

17.0 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
17.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 
17.2- A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: licitapmt2021gmail.cm , 
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua: Rua Germiiano Rodrigues de Farias S/I - 
Bairro São Pedro. Destinado a Pregoeira Oficial. 
17.3- Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
17.4-Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
17.5-Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a 
Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
17.6-A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data 
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos. 
17.7-As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
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17.7.1-A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 
17.8-As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
participantes e a administração. 
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18. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
18.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as 
seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
C) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou ç em 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou ua 
propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução] : do 
contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas os 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materia1meni a 
apuração de alegações de prática prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financiro 
multilateral promover inspeção. 

19.1 DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E 
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
19.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bm 
como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte. 

20.0 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade a 
segurança da contratação. 
21.2 - A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade ias 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação; 
21.3 - Independentemente de declaração expressa, a simples participação neste certame implicará na 
aceitação plena das condições estipuladas no presente edital e submissão às normas nele contidas. 
21.4 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento do licitaijte, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durantr, a 
realização da sessão pública de Pregão. 
21.5 - E facultada a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoçãde 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
21.6 - A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes 
de fatos supervenientes devidamente comprovados, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
21.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início) e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeititira 
Municipal de Tamboril/CE. 
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21.8 - É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Estaduãi, il 
Fundações instituidas ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou indiran 
por si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório; 
21.9 - A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e não era 
devolvida ao proponente; 
21.10 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal n° 10.520/2 
do Decreto Federal n° 10.024/2019 e as normas da Lei n° 8.666/93, com suas posteriores alterações; 
21.11 - O resultado deste Pregão será publicado na forma da sua divulgação. 

22.0 - DO FORO 
22.1 - O Foro, designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste T 
Contratual, será o da Cidade de Tamboril - Ceará. 

Tamboril - CE, 29 de Junho de 2021 

~aRni va e alva 
Pregoeira da Prefeitura Mul de Tamboril - CE 

ULIAN SILVA DE 
PREGOj 0  

PORTARIA 
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